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SUPERINTENDÊNCIA 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 520, de 23 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Arianne Fernandes De Franca Azevedo Ishi Dos Santos, SIAPE: 
2238909, para substituir Andressa Caline Inácio Natalino Campos, SIAPE 2153438, no período 
de 30/12/2024 a 03/01/2025, no cargo de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, junto a Divisão 
Médica, da Gerência de Assistência à Saúde do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade 
Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 521, de 23 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar JEFERSON MOREIRA DE AMORIM, SIAPE 3314684, para substituir ALICIO 
NUNES DOMINGUES, SIAPE 0416935, no período de 23 a 27 de dezembro de 2024, no cargo de Chefe do 
Setor de Infraestrutura Física, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto 
Gerência Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, 
Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 23/12/2024. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 522, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 
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Art. 1º Designar Tamiris Maranho Arruda, SIAPE 2158728, para substituir Diego Castanon 
Galeano, SIAPE 2349483, no período de 23 a 27 de dezembro de 2024, no cargo de Chefe da Unidade de 
Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de 
Assistência à Saúde do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial 
Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos 23/12/2024. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 523, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar JACKSON ALVEZ LOPES DE SOUZA, SIAPE 3307230, para substituir JOSÉ 
HENRIQUE BRANDINI, SIAPE 1456842, no período de 23 a 27 de dezembro de 2024, no cargo de Chefe 
da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico 
e Terapêutico, da Gerência de Assistência à Saúde do Hospital Universitário Júlio Muller, da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos 23/12/2024. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 524, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Vanessa Taciana Nunes Carloto, SIAPE 2149186, para substituir Márcio 
Alencar de Sousa, SIAPE: 2344951, no período de 23 a 27 de dezembro de 2024, no cargo de Chefe da 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico 
e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de 
Atenção à Saúde do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial 
Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 23/12/2024. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
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Portaria - SEI nº 525, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar Marco Antônio de Carvalho, SIAPE 1628265, para substituir Hugo 
Gedeon Barros dos Santos, SIAPE 1914842, no período de 23/12/2024 à 27/12/2024, no cargo de Chefe 
da Unidade de Gestão de Graduação, Ensino Técnico e Extensão, junto ao Setor de Gestão de Ensino, da 
Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato 
Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 23/12/2024. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 526, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Mohamad Eid Yassin, SIAPE 2158667, para substituir Sandro 
Luiz Rostirolla, SIAPE 1031755, no período de 23/12/2024 a 27/12/2024, no cargo de Chefe do Setor 
de Engenharia Clínica, junto a Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa 
do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 527, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar NAYLENE MELONIO MORAIS, SIAPE 2203033, para substituir EDILAINE 
CRISTINA MOREIRA CARDOSO, SIAPE 3065973, no dia 20/12/2024, no cargo de Chefe da Unidade de 
Administração de Pessoal, junto a Divisão de Gestão de Pessoas, da Gerência Administrativa do Hospital 
Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 528, de 24 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar JONAS DA CRUZ BORGES ASSUMPÇÃO, SIAPE 1524661, para 
substituir CASSIANO MORAES FALLEIROS, SIAPE 1102585, no período de 26/12/2024 a 01/01/2025, no 
cargo de Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato 
Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente  

  GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICAÇÃO 
 
Portaria - SEI nº 411, de 23 de dezembro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços (EFARP) 
do PE 90.084/2024, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller, da 
Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.007033/2024-53, cujo objeto é a 
contratação/aquisição de "materiais de apoio e assistência aos pacientes". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores de 
cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 1056623; 
II - Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 
III - Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651; 
IV - Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 3392861. 
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Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes 
para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 
da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 
concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 
no Art. 1º. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
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RETIFICAÇÃO 

Retificação da Portaria - SEI nº 118, de 25 de abril de 2024 

Na Portaria - SEI nº 118, de 25 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 551, 30 de 
abril de 2024, onde se lê: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços (EFARP) do 
Pregão Eletrônico nº 90.007/2024, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 
Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao 
disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 
23532.011246/2023-07, cujo objeto é a contratação/aquisição de "Papel Sulfite A4". 

Leia-se: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços (EFARP) do 
Pregão Eletrônico nº 90.018/2024, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 
Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao 
disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 
23532.011246/2023-07, cujo objeto é a contratação/aquisição de "Papel Sulfite A4". 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

 

 


